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ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JARU

20ª SESSÃO ORDINÁRIA
1ª SESSÃO LEGISLATIVA

11ª LEGISLATURA
 

ORDEM  DO  DIA
 

 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA:

1 PROJETO DE LEI Nº 464, de 13 de junho de 2025, de autoria do Vereador Chiquinho do Cacau, que
  denominada a 1ª rua, localizada entre a rua Jorge Amado e rua Ruth de Cardoso como Rua João Aureliano
de Moraes. (Votação nominal).

 
2) PROJETO DE LEI Nº 4.369, de 29 de maio de 2025, de autoria do Poder Executivo, que Dispõe sobre as
Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2026 e dá outras providências.

LEITURA DAS INDICAÇÕES:

1) Indicação nº 277, de autoria da Vereadora e Presidente   Tatiane da Saúde: Indica ao Chefe do Poder
Executivo Municipal a instalação de quebra-molas (lombada) no seguinte local: Rua Afonso José com a Rua
Jorge Teixeira.
 
2) Indicação nº 278, de autoria da Vereadora e Presidente   Tatiane da Saúde: Indica ao Chefe do Poder
Executivo a pavimentação asfáltica nos seguintes locais: Rua Paraná com a Rua Ermano Santos, a pedido da
Sra. Neia. Rua José Luis Jacob, a pedido do Sr. Junior. Rua Daniel da Rocha.
  
3) Indicação nº 279, de autoria da Vereadora e Presidente   Tatiane da Saúde: Indica ao Chefe do Poder
Executivo que sejam adotadas as providências necessárias para a instalação e/ou melhoria da iluminação
pública na Rua José Luiz Jacob, localizada no Setor 08, a pedido do Sr. Junior.
 
4) Indicação nº 280, de autoria da Vereadora   Sthella Almeida: Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a possibilidade para a Revitalização de faixa de pedestre, Avenida Padre Adolpho Rohl, 1260
Centro. Setor 02, em frente à escola Olga Dellaia, a pedido da Sra. Cláudia.  
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5) Indicação nº 281, de autoria da Vereadora   Sthella Almeida: Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a possibilidade para a Revitalização de faixa de pedestre, Na Rua Florianópolis nas proximidades
da Praça da Baixada, a pedido da Sra. Pamela.
 
6) Indicação nº 282, de autoria da Vereadora   Sthella Almeida: Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a possibilidade para a realização de serviços de Pavimentação asfáltica na Rua Candido Portinari
setor 07, a pedido da Sra. Ana. 
 
7) Indicação nº 283, de autoria da Vereadora   Sthella Almeida: Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a possibilidade para a realização de serviços de Pavimentação asfáltica na Rua Adalberto da Costa
Gadelha - Setor 6, a pedido da Sra.Sirlene.
 
8) Indicação nº 284, de autoria da Vereadora   Sthella Almeida: Solicita ao Poder Executivo Municipal a
possibilidade de elaboração de um Projeto de Lei, nos moldes da Lei nº 3.270, de 13 de julho de 2022, que
instituiu a Gratificação de Desempenho e Produtividade para os servidores da saúde, a fim de estender
referida gratificação, com os mesmos parâmetros e valores de remuneração previstos para os técnicos, a
determinados cargos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SEMDES), especificamente:
Assistente Social, Pedagogo, e Advogado.
 
9) Indicação nº 285, de autoria da Vereadora   Sthella Almeida: Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a possibilidade para a realização de serviços de revitalização de quebra molas na Rua Beira Rio,
2765 Setor 03.
 
10) Indicação nº 286, de autoria da Vereadora   Sthella Almeida: Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a possibilidade de implantar um quebra-mola na Linha 605, em local estratégico a ser definido
pela equipe técnica, a pedido do Sr. Aparecido.
 
11) Indicação nº 287, de autoria do Vereador   Éverson Queiróz: A pedido do senhor Devacir de Araújo,
indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja realizado o serviço de pavimentação asfáltica na Rua
São Paulo, entre a Rua Rio Branco e a Rua Rio Grande do Norte, localizada no setor 06.
 
12) Indicação nº 288, de autoria do Vereador  Mestre Café: Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal
 que seja feita a implantação de quebra-molas nas ruas:  Rua Plácido de Castro, entre as ruas Florianópolis e
a Marechal Rondon. Rua Marechal Rondon em frente da Igreja Batista Nacional.
 
13) Indicação nº 289, de autoria da Vereadora  Suhelen Fernanda: Indica ao Chefe do Poder Executivo que
seja feito a ativação dos quiosques das praças no Loteamento Savana Park e no Distrito de Tarilândia.
 
14) Indicação nº 290, de autoria do Vereador   Rafael   Lopes: Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal junto à secretaria competente, a solicitação de envio de Projeto de Lei nos termos do
Anteprojeto anexo a indicação que  Institui a  criação do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos
Animais e o Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal, e dá outras providências.
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15) Indicação nº 291, de autoria do Vereador   Chiquinho do Cacau: Solicita ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, que seja providenciado com urgência   a manutenção da rua Olavo Pires esquina   com a rua
Gaspar de Lemos e a via que a conecta à rua Américo Vespúcio. 
 
 
16) Indicação nº 292  , de autoria do Vereador  Chiquinho do Cacau: Solicita ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, que seja providenciado  a readequação da altura dos aparelhos de ar-condicionado instalados na
escola Aldemir Lima Cantanhede e a imediata reforma do parquinho da unidade, que apresenta ferragens
expostas, oferecendo risco às crianças, a pedido de um pai de um aluno da referida escola.

 
Palácio Sidney Rodrigues Guerra, em 30 de junho de 2025

 
 

TATIANE DE  ALMEIDA DOMINGUES
PRESIDENTE - CMJ
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